
Portaria nº 040 de 13 de Maio de 2020. 

 

Revoga a Portaria nº 035/2020 e cria Comissão Especial para 

apurar possíveis irregularidades na Secretaria Municipal de 

Saúde de Januária e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, e: 

 

CONSIDERANDO pedidos dos Vereadores Luiz Piqui e Josué de Pandeiros para a 

criação de uma Comissão Especial para investigar denúncias sobre possíveis 

irregularidades na Secretaria Municipal de Saúde, tais como Denúncia sobre funcionário 

“fantasma” no Hospital Municipal, Funcionários que passaram no último concurso e já 

recebem quinquênio, servidores que recebem adicionais conforme especifica e licitação 

da tenda da Praça Tiradentes;  

 

CONSIDERANDO que os pedidos foram apreciados na 6ª Reunião Ordinária da Câmara 

em 27/04/2020, baixa a seguinte PORTARIA: 

 

Art. 1º. Fica Criada a Comissão Especial nº 002/2020 para investigar denúncias sobre 

possíveis irregularidades tais como Denúncia sobre funcionário fantasma no Hospital 

Municipal, Funcionários que passaram no último concurso e já recebem quinquênio, 

servidores que recebem adicionais conforme especifica e licitação da tenda da Praça 

Tiradentes. 

 

Art. 2º. Ficam designados para participar como membros da presente Comissão os 

Vereadores: Luiz Piqui/PTC - Presidente Serjão do Araçá/MDB – Vice-Presidente Josué 

do Pandeiros/MDB – Relator Bill do Barreiro do Alegre/MDB - Membro  

 

Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 

para apresentar o competente relatório.  

 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 035/2020. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Januária, 13 de maio de 2020.  

 

 

 

Ver. FABRÍCIO LEITE BATISTA 

Fabrício Promoções 

Presidente 


